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Processo Administrativo: 2019/17632 
Objeto: Manutenção de NOBREAKS. 
Unidade Requisitante: DCEA. 
 
 

ESTUDOS PRELIMINARES 
 
 
 

O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 
Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 
Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 

 
1. Definição do Objeto:. 
 
Contratação de empresa para serviços continuados de manutenção, com fornecimento de 
insumos de manutenção preditiva e preventiva, e na manutenção corretiva com fornecimento 
de peças, em NOBREAKS pertencentes ao Tribunal de Justiça de Alagoas. 
 
2. Justificativa compilada:  
 

A presente contratação busca evitar quaisquer riscos ou danos a estes 
equipamentos por ausência de manutenção, conservando o bom estado de 
funcionamento, como fontes reserva para falta de tensão da concessionária de Energia 
Elétrica e estabilização da rede elétrica. Estes equipamentos são imprescindíveis às 
cargas el´[erticas ininterruptas da Tecnologia da Informação, Data Center e 
iluminação. 

 
3. Estimativa de Quantidades: As estimativas de quantidades foram fornecidas pelo 
departamento Central de Engenharia e Arquitetura. Levando em conta o quantitativo dos 
aparelhos estimando demandas de manutenção para cada um. 
 
4. Cronograma de uso/aquisição: O serviço será prestado sob demanda, prevendo 
manutenções semestrais programadas e eventuais quando solicitado. 
 
5. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: Não fora fornecida 
Memória de Cálculo, no entanto este Analista Judiciário Especializado, complementou-a com 
a planilha em anexo no processo, esta memória pode ser importante quando da necessidade de 
aditivos. 
 
6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha:  

 
O Valor MÁXIMO estimado para a contratação é de R$ 450.980,64 anuais. 

O Contrato atualmente em vigência possui o valor de aproximadamente de 200 mil reais 

anuais SEM o fornecimento de peças e SOMENTE atende aos equipamentos Tipos 3 e 4 (Fórum 

de Arapiraca, TJ SEDE e Fórum da Capital), considerando que este novo contrato destina o 
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valor de R$ 98.280,64 para estes equipamentos, já com o fornecimento de peças, há uma 

previsão de aproximadamente de 50% de economia pela redução do custo da manutenção dos 

Nobreaks de Arapiraca, TJ Sede e Fórum da Capital (que são os maiores). 

A nova contratação ainda pretende manutenir os demais equipamentos (menores) que 

hoje se encontram em precariedade de manutenção e alguns sem uso a espera da contratação 

em tela, ocorrendo atualmente, toda vez que precisa, a substituição de equipamentos por novos 

(ocasionando maiores custos ao Poder Judiciário de compra de novos equipamentos e seus 

componentes). 

 O Valor reservado para “Previsão de custo de peças” é fixado em R$ 86.000,00 não 

podendo ser alterado na licitação. Que podem ser utilizados OU NÃO. Os tipos 1 e 2 são 

modelos mais baratos que os tipos 3 e 4, por isso o custo de peças destes últimos é maior. A 

forma de utilização deste montante está prevista no item 4 – Estratégia de Contratação. 

 
 
7. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: Não se faz necessário. 
 
8. Demonstrativo dos resultados pretendidos: Evitar o descarte de equipamentos 
passíveis de manutenção. 
 
9. Providências para adequação do ambiente do órgão: Não será necessário. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não será necessário. 
 
11. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Fiscal e substituto do setor de Manutenção do 
TJAL. 
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